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PORTARIA N° 2.539, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018

Constituir a Comissão Central de Avaliação no
âmbito do IF Baiano.

o REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado
no D.O.V. de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as disposições contidas na Lei n° 11.892,
de 29/12/2008, CONSIDERANDO:

- o art.6°, §2°, do Regimento da CPA do IF Baiano;

- a Portaria IF Baiano n° 1.440, de 30 de maio de 2018;

RESOLVE:

Art. 1°. Designar os membros a seguir para comporem a Comissão Central de Avaliação do
IF Baiano, responsável por sistematizar os dados e as informações obtidas na CPA dos campi:

Segmento Representantes

Docente Lucas Britto Landim Presidente

Técnica-administrati va Ivonete Nascimento Castro Membro

Discente André Lopes da Silva Membro

Docente
Daianne Letícia Moreira MembroSampaio

Sociedade Civil Rozilda Pereira do Nascimento Membro

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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